
2 9 ABRIL

INDICAÇÃO N° 169/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de abril de 2024.

Face ao exposto, e diante da necessidade reivindicada, 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito, a possibilidade de atendimento a esta 
justa reivindicação.

A referida escola encontra-se com matos extremamente 
altos e ao seu arredor.

I Câmara Municipal de Piraí 
F Estado do Rio de Janeiro

Ronaldo Corrêa Leite
- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
| P T!-'

RONALDO CORRÊA LEITE, vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal de Piraí, que determine junto a Secretaria competente, a roçada e 
limpeza na escola municipalizada Lúcio de Mendonça.
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